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Portaria n.” 85/78:SUMARIO
Manda reduzir os prêmios para os veículos de transporte 

de mercadorias e passageiros das categorias B e C da 
tabela de Seguro Obrigatório Automóvel.

CONSELHO DE MINISTBOar

Decreto-Lei n.» 103/78:

Introduz alterações à Organização Judiciária, aprovada 
pelo Diploma Legislativo n.» 33/75, de 16 de Outubro.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMDNICA 
ÇOES:

Portaria n.” 86/78:Decreto n.” 104/78:
Altera a quota-parte marítima de encomendas postais.Abre, no Ministério da Coordenação Econômica — Secre

taria de Estado das Finanças — créditos especiais no 
montante de 84 200$.

Gabinete do Primeiro Ministro.
Decreto n.» 105/78:

Determina a obrigatoriedade de constituição de provi
sões itécnicas, por parte do Instituto de Seguros a 
Previdência Social — E. P.

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho.

Ministério da Defesa e SegnraiaCa Nacional

Departamento da Polícia EconómAca Fiscal.
GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO E MINISTÉRIO 

Rectificação:

Ao art'go 1.® da Portaria n.° 73/78, publicada no Boletim 
Oficial n.® 42/78.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA:

Ministério da Coordenação Econémica.-

Direcção Nacional da Indústria Enérgia e Recurso Naturais.

Ministério da Educação e Cnltnra
Secretaria-Geral:

Direcção-Geral de Educação.
Portaria n.“ 82/78:

Autoriza transferência de verbas atribuídas à Presi
dência da República e a diversos Ministérios, i)elo 
orçamento geral vigente.

Portaria n.® 83/78;
Autoriza a Caixa de Crédito de Cabo Verde a conceder 

à «Auto Reparadora Comercial, L.da», — Sociedade de 
quotas de responsabUidade limitada, um crédito de 
800$.

Portaria n.® 84/78:
Autoriza transferência de verbas atribuídas ao Ministério 

da Saúde e Assuntos Sociais pelo orçamento geral 
vigente.

Ministério dos Transportes e ComnnleaÇden:

Serviços dos Correios e Telecomunicações.
Junta Autônoma dos Portos.

Ministério da Saúde e Assuntos Sociais:

Secretaria-Geral.

Direcção-Geral de Saúde: 
Direcção-Geral dos Assuntos Sociais.

Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros.

.. t



56o N." 45 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —ii DE NOVEMBRO DE 1978

CONSELHO DE MINISTROS ARTIGO 5.»

I. Aos Tribunais Regionais de 2-“ classe compete espe
cificamente:

1. ° Julgar as transgressões e os feitos-crime que não
pertençam a juízo especial, quando não seja 
aplicável pena superior a doze anos de prisão 
ou equivalente;

2. ° Conhecer das acções de propriedade e de posse,
dc valor não excedente a 100000$;

3. ” Conhecer das acções de divórcio litigioso e por
mútuo consentimento;

4. ° Conhecer de outras acções de processo comum e
dc processo espec'al, de víüor não excedente 
a 100000$;

5“ Conhecer dos processos de inventário, liqu’dação 
e partilha de bens, até ao valor de 200 000$; 

6.“ Julgar as execuções baseadas em sentença ou 
outros títulos executivos até ao valor de 
loooool, quando não pertençam a juízo c-s- 
pecial;

7° Decdir os procedimentos cautelares relativos às 
acções da sua competência;

8. ° Conceder autorização ou suprimento do consen
timento nos casos cm que a lei o exija ou 
permita;

9. ° Exercer a jurisdição de menorc; no domínio da
prevenção criminal e na regulação do poder 
paternal e na fixação de alimentos;

10. “ Exercer a jurisdição do trabalho nos casos de
morte, incapacidade temporária ou permanente 
resultante de acidente de trabalho ou de doen
ças profissionais ou de despedimento sem justa 
causa, quando não estejam excluídas da com
petência dos tribunais e as indemnizações de
vidas não sejam superiores a 100000$;

11. ° Decretar providências' conservatórias e curado
ria provisória dos bens do ausente; 

ist.° Julgar os recursos das decisões proferidas pelos 
Tribunais Sul>Regionais c de Zona;

13. “Cumprir os mandados, cartas precatórias, ofíc'os
e telegramas de outros tribunais e satisfazer 
as requisições que lhes sejam dirgidas por tri
bunais ou autoridades competentes;

14. “ Exercer as demais atribuições que lhes sejam
cometidas por lei.

2. Quando esteja excedida em razão da matéria ou 
valor, a competência específica dos Tribunais Regionais 
de 2.“ classe, as correspondentes acções ou pretensões 
correrão no Tribunal Regional de 1.^ classe mais pró
ximo.

Decreto-Lei 11.° 103/78

de 11 de Novembro

A Organização Judiciária aprovada pelo Decreto-Lci 
n.“ 33/75, de 16 de Outubro, carece de revisão c adap
tação às novas realidades do País, passados que são três 
anos sobre a data da sua aprovação.

Por isso está em elaboração uma nova lei da Organ'- 
zação Judiciária. No entanto, há urgente conveniência c 
necess'dade de introduzir algumas alterações à Organi
zação Judiciária vigente.

Nestes termos, sem prejuízo do novo diploma cm 
estudo.

No uso da faculdade conferida pelo n.° 4 do artigo 
15.° da Lei sobre a Organização Política do Estado, dc 
5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo, 
para valer como lei, o seguinte;

ARTIGO 1.’

1. O território Judicial da República de Cabo Verde 
compreende as seguintes regiões: Praia, S. Vicente, Santa 
Catarina, Fogo e Santo Antão.

2. As regiões são de i.'" e 2.* classes.

3. São de 1.* classe as regiões da Praia e S. Vicente.

ARTIGO 2.»

Cada região tem a área e a sede constantes do mapa 
anexo.

ARTIGO 3.“

1. Em cada região existe um Tribunal Regional da 
classe da respectiva região.

2. Em cada Sub-Região existe um Tribunal Sub-Rcgio-
nal.

ARTIGO 4.0

1. Os Tribunais Regionais de i-’' classe conhecem de 
todas as causas, seja qual fôr a sua natureza, desde que 
não excluídas especialmente da sua competência ou não 
pertençam a Juízo Especial.

2. Compete-lhes ainda:

a) Julgar os recursos das decisões proferidas pelos
Tribunais Sub-Regionais e de Zona e de todos 
os que, pelas leis em vigor, devam ser inter 
postos para os Juizes de Direito;

b) Julgar os processos por crime, contravenções ou
transgressões em que sejam arguidos os Juizes 
dos Tribunais Sub-Regionais ou os Assessores 
Populares e os Delegados do Procurador da 
República junto desses Tribunais e os Delega
dos do Govemo;

c) Dar conhecimento ao Ministério Público de
quaisquer factos indiciários de crime de que 
tome conhecimento nos processos sujeitos à 
sua apreciação.

ARTIGO 6.»

Aos Juizes dos Tribunais Regionais compete:
1. “ Preparar em 1.“ instância, nos termos das leis de

processo, todas as acções cíveis que não sejam 
excluídas da sua competência ou não pertençam 
a Juízo Especial;

2. ° julgar, quando não haja lugar à produção de
prova, todas as execuções que não sejam excluí
das da sua competência ou não pertençam a 

Juízo Especial;
3. ° Julgar de facto e de direito os processos a c]ue

não seja aplicável pena de prisão;
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6. " Praticar os actos processuais que neles delegar o
Juiz da respectiva região;

7. “ Praticar actos simples ou urgentes quando da
demora da sua realização possam resultar danos 
irreparáveis ou de difícil reparação pana os 
interessados ou para a boa administração da 
justiça;

8. ° Superintender no expediente dos Tribunais Sub-
-Regionais;

9“ Informar, anualmente, sobre o merecimento dos 
servidores de justiça deles dependentes;

10.° Exercer as demais atribuições que lhes sejam 
cometidas por lei.

4. ® Conhecer dos processos de inventário que não
sejam da competência normal de outros Tribu
nais, exceptuados os respectivos incidentes em 
que haja lugar à produção de prova;

5. ° Decidir dos conflitos de competência entre os
Tribuna's Sub-Regionais e de Zona;

6. “ Dar conhecimento ao Ministério Público de quais
quer factos indiciários de crime que constem 
de processos submetidos à sua apreciação;

7. ° Advertir e retirar a palavra aos advogados e soli
citadores e mandar riscar as palavras ofensivas 
ou indecorosas, nos termos das leis de processo;

8. ” Inspeccionar o funcionamento dos Cartórios e dos
Tribunais SubrRegionais da Região respectiva;

9. ° Informai- anualmente sobre o merecimento dos
servidores de justiça deles dependentes;

10.® Exercer as demais atribuições que Ibcs forem 
conietidâs por lei.

ARTIGO 9.®

Das decisões dos Tribunais Sub-Regionais e respectivos 
Juizes cabe recurso, nos termos das leis do processo:

1. ® Para o respectivo Tribunal Regional;
2. ® Não cabendo a matéria dentro da competência do

Tribunal Regional de 2.^ classe, para o Tri
bunal de 1.® classe mais próximo.

ARTIGO 7.®

Compete aos T ribunais Sub-Regionais:

1. ° Julgar as transgressões e os feitos-crime que não
pertençam a Juizo Especial, quando seja apli
cável pena de prisão até do's anos;

2. ® Julgar as acções cíveis do processo comum e as
de processo especial, de valor não excedente a 
25 000$;

3. ° Exercer a jurisdição de menores no domínio de
prevenção criminal e na regulação do poder 
paternal e na fixação de alimentos;

•1® Conhecer das acções executivas baseadas em sen
tença ou outros títulos executivos até ao valor 
de 25 000$, quando não pertençtam a Juizo Es
pecial;

‘ 5.° Conhecer dos processos de inventário até ao valor 
de 100000$;

6. ® Conhecer das acções de divórcio por mútuo con-
sentiniento;

7. ® Exercer as demais atribuições que lhes sejam
cometidas por lei.

ARTIGO 10.®

São considerados da classe da respectiva região os car
gos que devam ser providos em Magistrados Judiciais ou 
do Ministério Público.

ARTIGO 11.®

Consideram-se como feitas respectivamente à Região 
da Praia e à Região de S. Vicente, todas as refe
rências das disposições vigentes à Região de Sotavento e 
à Região de Barlavento.

ARTIGO 12.®

São revogados os artigos 3.®, 4.®, 34.®, 35.®, 39.®, 40.®, 41.®, 
44.®, e os números 2 e 3 do artigo 5.°, todos da Organi
zação Judiciária aprovada pelo Decreto-Lei n.® 33/75, 
de 16 de Outubro, e toda a legislação em contrário.

ARTIGO 13.®

Este diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro de
1979-

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
Pedro Pires

nuel Faustino — Silvino Lima — David Almada. 
Promulgado em 27 de Julho de 1978. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

ARTIGO 8.®

Compete aos Juizes das Sub-Regiões:

1. ® Preparar os processos cíveis e crimes da compe
tência do Tribunal Sub-Regional;

2. ® Julgar de facto e de direito os processos de trans
gressões e sumários a que não seja aplicável 
|>ena de pirisão;

3. ° Julgar, sempre que se não torne necessário pro
dução dc prova, as execuções baseadas em sen
tenças ou outros títulos executivos até ao valor 
de 25 000$, quando não sejam excluídas da sua 
competência ou não pertençam a Juízo Especial;

4. ® Conhecer dos processos de inventário até ao valor
de 100000$, exceptuados os respectivos inci
dentes em que haja lugar a produção de prova;

5. “ Adoptar as providências conservatórias indispen
sáveis a fim de evitar extravio de bens que per
tençam a menores, ausentes, interditos e heran
ças jacentes, bem como de bens pertencentes a 
fvessoas falecidas sem testamento desde que haja 
herdeiros presuntivos na área da sua jurisdição;

Carlos Reis — Herculanó Vieira — Ma-

Mapa a que se refere o n.® 2.® do l>ecríto-Lei n.® 103/7 H
Regiões de 1.® classe:

Região da Praia:
Concelhos de:

Praia;
Santa Cniz;
Maio;
Boa vista.

Sede: Cidade da Praia.
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Artigo I.® São abertos, no Ministério da Coordenação 
Econômica — Secretaria de Estado das Finanças—crédi
tos especiais, no montante de 84 200$, destinados a pro
ver a realização de desjiesas não previstas no Orçamento 
Geral do Estado em vigor:

Ministério da Defesa e Segurança Nacional 

Capítulo 1.® — Gabinete do Ministro:

Artigo 7.0-A — Maquinaria e equipamentos.

Capítulo 4.“ — Serviço de Administração e Con
tabilidade;

Artigo 20.“-A— Maquinaria e equipamentos.

Ministério da Justiça

Capítulo 2.® — Gabinete de Estudos, Legislação 
e Documentação:

Artigo 13.®-A — Remunerações divecsas —
Em espéc'-e........................................................

Região de S. Vicente 
Cbncelhos de>:

S. Vicente;
Sal;
S. Nicolam

Sede: Cidade do Mindelo.
Regiões de 2,* classe:

Região do Fogo:
Concelho de:

Fogo;
Brava.

Sede: Cidade de S. Filipe. 
Região de Santa Catarina:

Concelho de;
Santa Catarina;
Tarrafal.

Sede: Vila de Assomada. 
Região de Santo Antão:

Concelho de;
Ribeira Grande;
Paul;
Porto Novo.

Sede: Vila da Ponta do Sol:

25 000^00

20 000$^00

39 200$00

84 200$00Soma..........

Art. 2.® Para compensação dos créditos designados no 
número anterior, são efectuadas as seguintes alterações 
ao Orçamento Geral do Estado, representativas de anu
lações nas seguintes dotações de despesa;

Ministério da Defesa e Segurança Nacional 

Capítulo 1.® — Gabinete do Ministro:

Artigo 4.® — Bens duradouros:
3) Equipamentos de secretaria..................

Capítulo 4.®—'Serviços de administração e con
tabilidade:
Artigo 29.® — Despesas gerais de funciona- 

mentoi;
1) Encargos próprios das instalações 

Ministério da JustKa

Sub-Regiões:
Sub-Região do Tarrafal:

Concelho do Tarrafal.
Sede; Vila do Tarrafal. 

Sub-Região de Santa Cruz:
Concelho de Santa Cruz.

Sede; Vila de Petira Badejo. 
Süb-Região de SJíicolau:

Concelho de S. Nicolau.
Sede: Vila da Ribeira Brava.

25 000$00

Sub-Região do Sal:
Concelho do Sal.

Sede: Hspargos.
Sub-Região da Brava:

Concelho da Brava.
Sede: Vila de Nova Sintra. 

Sub-Região do Porto Novo:
Concelho do Porto Novo. 

Sede: VÜa do Porto Novo. 
Sub-Região do Maio:

Concelho do Maio.
Sede: Vüa do Maio. 

Sub-Região da Boa Vista:
Concelho da Boa Vista.

Sede: Vila de Sal-Rei. 
Sub-Região do Paúl:

Concelho do PaúL
Sede: Vila das Pombas.

20 000$00

Capítulo 5.® — Tribunais Regionais e Sub-Regio- 
oais:
Artigo 28.® — Vencimentos e salários ..........

Capítulo 8.® — Direcção-Geral dos Registos e do 
Notariado:
Artigo 33.® — Vencimentos e salários ..........

23 200^00

16 000$00

184 200$CU

Art. 3.® Este decreto entra imediatamente em vigor. 
Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 19 de Outubro de 1978. 
Publique-le.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Soma ... .

-«1

Decreta n.” 104/78 
de 11 de Novembro

Tomando-se necessário prover a realização de despas 
não previstas no Orçamento Geral do Estado em vigor;

No uso da faculade conferida pelo n.® 3 do artigo 15.° 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo 
seçuinte:

Decreta n.° 105/78 

de 11 de Novembro

No uso da faculdade conferida ^lo n.® 3 do artigo 15." 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte:

cu
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deve ler-se;
«Artigo 31.° — Despesas dos anos econô

micos findos ...

Secretai ia Geral do Governo, 11 de Novembro de 1978. 
— O Secretário Geral, ]oão de Deus Maximiano.

Artigo i.° O Instituto de Seguros e Previdência Soc'aI 
de Cabo Verde, E.P., fica obrgado à constituição das 
seguintes provisões técnicas:

a) Provisão para sinistros em curso;
b) ProVsão matemática;
c) Provisão para sinistros a pagar;
d) Provisão pana prêmios em cobrança.

Art. 2.° A provisão para riscos em curso destina-se 
a garantir, para o ano imediato àquele em que se vencem 
os prêmios, a parte correspondente do risco em curso 
nt'sse ano.

Art. 3.° A provisão matemática é obrigatória em todos 
os seguros cujo risco se relacione com a vida humana r 
será constituída sempre que, dum contrato, resultem para 
o Instituto responsabilidades futuras superiores às do segu 
rado.

......... 322 894$56».

o§a

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 

ECONÔMICA

Secretaria de Estado das Finanças 

Direcção-Geral de Finança5 

Portaria n.° 82/78 

de 11 de Novembro

1. A provisão para sinistros a pagar destina-se 
a garantir o pagamento das inclemnizaçõcs relativas a 
sinistros cuja liquidação ultrapasse o final de ano cont:- 
bilístico.

2. Na provisão para sinistros a pagar, incluir-se-á a 
eventualidade de sinistros desconhecidos.

Art. 5.° A provisão para prêmios em cobrança destina- 
-se a compensar as anulações prováveis de prêmios que 
se verifiquem depois de encerrado o ano contabilísdeo.

Art. 6.° Por proposta do Secretário de Estado das 
Finanças, poderão ser criadas outras provisões técnicas 
cuja existência se mostre aconselhável.

Art. 7.° Os critérios para a determinação das prov- 
sões técnicas, bem como a indicação dos ramos de seguros 
a que as mesmas dizem respeito, serão objecto de por
taria do Secretário de Estado das Finanças.

Art. 8.° O Instituto não poderá celebrar contratos de 
resseguro sem que o ressegurador se obrigue a acompa
nhá-lo na constitu'ção das provisões técnicas referidas nas 
alíneas a), bj e c) do artigo i.°

Art. 9.° Todas as dúvidas suscitadas na interpretação 
e aplicação deste decreto serão resolvidas por despacho 
lo Secretáro de Estado das Finanças.

Pedro pires — Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 19 de Outubro de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Art. 4.°

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1775, de 
5 de julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Secretário de Estado das Finanças, 
que sejam efectuadas as seguintes transferências de 
verbas:

o S Reforço2
■3 RúbricaaE Aoulaçloou

o inscriçãoZ

Presidência da República

l.° Gabinete do Presi
dente:

Vencimentos e salários.
Despesas gerais de 

funcionamento:
Encargos próprios das 

instalações ................. .
Comunicações..................

Seoretaria-Geral da 
Presidência:

Vencimentos e salários.

l.° 170 40'0$00
8.°

1
50 000$00 

153 200$003

2.»

12.» 32 800$00

Ministério da Coordenação 
Econúmlca

20 000$00203 200$00

Secretaria de Estado 
do Comércio, Tu
rismo e Artesa- 
natoi:

Diirecção-Geral do 
Comércio:

Despesas gerais de 
funcionamento:

Comunicações..................
Publicidade e piropa-

ganda ...........................
Secretaria de Esta

do das Finanças:
Dúecção-Geral de Fi

nanças:
Vencimentos e salários.
Bens não duradouros:
Consiunos de secretairia.

7.°

«§0 56.°

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 20 ooo$oo3
20 OOOlGO4

Secretaria-Geral do Govf^mo
Rectificação

12

Ao artigo i.° da Portaria n.° 73/78, de 21 de Outubro, 
inserta no Boletim Ofiaal n.“ 42 da mesma data:

Onde se lê:

5 0 000$0089.“

97.“
50 000$<K)2

«Artigo 31.“—'Despesas dos anos econó- 
micós findos

70 000$00 70 0(00$00. ... 222 894$56»,
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I I 1 J
5 ^ íl

I I: ê
t '2 ! I
.3 ^ j 2

1Reforço 
ou inscriçáo

ReforçoAnulxçâoRubric»! AnulaçioRubricas ou
inscriçio

Ministério das Obras 
Públicas Ministério da Saúde 

e Assuntos Sociais
Gabinete do M'n.is- 

tio:

Vencimentos e salários.
Despesas gerais de 

funcioramento;

Comunicações..................

1.‘
— D i r e c ç ã oGeral de

Saúde;
— Veme mentos. e salários.
— Direcção Reg'onal de

Saúde de Sotavento:
— Remunerações por servi

ços auxiliares ..........
— Bers não duradouros:
1 Combustíveis e lubrifi

cantes ........................
2 Al’mentação, roupas c

calçados..........................
3 Consumos de secretaria.

— Conservação e aprovei
tamento de bens.........

— Direccão-Geral de As
suntos Sociais:

— Vencimentos e salários.
— Deslocações .................
— Bens não duradouros:
1 Combustíveis e lubr f- 

cantes .........................
— Conservação e apro\

tamento de bens.........
— Despesas gerais d'

funcionamento:
1 Comunicações..................

— Investimentos:
1 Material de transporte.

3.»

1.» 11 803$50 577 000$0014.0
7.» 4.»

2 11 »03$50 30.“
15 000$00

11 803$50 11 803$50Ministério da Justiça
32.“

Procuradoria-Geral:6.“
40 OOOfOO38.“ 4 000$00Desolcações ...................

Despesas gerais de 
func onamento:

Encargos não esr>ecifica- 
dos..................................

43“ 500 000$00 
10 000$004

4 000$00 33.“
12 000$00

4 000$004 OOOfOO
7.“

400 OOOfOO50.“
Stecretaria de Estado das Finanças, 2 de Novemb:o 

de 1978. — O Secretário de Estado, José Tomás Veiga. 52.“ 200 OOOf OO
54.“

20 OOOfOOPortaria n.“ 83/78 

de 11 de Novembro
55.“

10 OOOfOO
56.“

Reconhecida a necessidade de autorizar a Caixa de 
Crédito de Cabo Verde a conceder um crédito destinado 
à conclusão de uma Oficina de Reparação de Automóveis 
c moradia e construção de uma Estação de Serviço Auto, 
no sítio de Fazenda, subúrbios da cdade da Praia;

Atendendo ao disposto no n.“ 2 do artigo 4.“ do De
creto n.“ 48 851, de 29 de Janeiro de 1969;

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.“ 1/75, de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde pelo Secretário de Estado das Finanças:

É autorizada a Caixa de Crédito de Cabo Verde a con
ceder à Aiuto Reparadora Comercial, Ld.* — sociedade 
por quotas de responsabibdade limitada—, mediante as 
condições que entre si forem acordadas e observadas as 
disjxjsições legais em vigor, um crédito até à importância 
de 800 000$, destinado à conclusão de uma Oficina de 
Reparação de Automóveis e moradia e construção de uma 
Estação de Serviço Auto, no sítio de Fazenda, subúrbios 
da cidade da Praia.

20 OOOfOO
59.“

150 OOOfOO

977 OOOfOO 977 OOOfOOSoma ...

Secretaria de Estado das Finanças, 10 de Novembro 
de 1978. — O Secretário de Estado, José Tomás Veiga.

Secretaria de Estado das Finanças
Gabinete do Ministro

Portaria n.“ 85/78 
de 11 de Novembro

Tendo em atenção as circunstâncias actuais em que 
se desenvolve a actividade de tuansporte de passageiros 
e mercadorias, decidiu-se reduzir os prêmios para os, 
veículos das catego'iias B e C da tabela de Seguro Obri
gatório Automóvel.

O Governo assume o encargo de um eventual suhsí 
dio pela diferença entre a tabela que ora se publica c 
a que faz parte integrante da Portaria n.® 62/78, de 22 
de Setembro, salvo se a sinistralidade do Seguro Obri 
gatório Automóvel for efectivamente inferior à prevista 
nos estudos tarifários feitos.

A presente tabela pode, obviamente, vir a ser revista, 
caso se modifiquem as cwcunstâncias que a determina 
ram, ou outras razões o justifiquem.

Assim,
Nos termos da Decisão com Força de Lei n.“ 1/75, 

de 5 de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Secretário de Estado das Finanças:

Secretaria de Estado das Finanças, 10 de Novembro 
de 1978. — O Secretário de Estado, José Tomás. Veiga.

Porta: ;a n.“ 84/78 
de 11 de f:ovembro

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.® 1 /75, de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Secretário de Estado das Finanças, 
que sejam efectuadas as seguintes transferências de 
verbas:
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Al t. 2.” Estas taxas entram em vigor a partir do dia 1 
de Janeiro de 1979-

Ministério dos Transportes e Comunicações, 26 de Ou
tubro de 1978. — O Ministro, Herculano Vieira.

Os veículos de transportes de mercado-Artigo 1.®
rias e passageiros das categorias B e C a que se refere 
a Portaria n.° 62/78, de 22 de Setembro, f cam sujeitos 
aos prêmios do Seguro Obrigatório Automóvel da forma 
como se segue na presente tabela anexa, que faz parte 
integrante deste diploma.

2. Exceptuam-se do disposto nO n." 1 os veículos das 
referidas categorias B e C, quando propriedade do Es
tado ou das empresas públicas, aos quais se aplica a ta
bela anexa à citada Portaria n.“ 62/78-

Art. 2.® É prorrogado até 20 de Novembio do corrente 
ano o prazo de pagamento do Seguro Obrigatório Auto
móvel para as categorias B e C das respiectivas tabelas.

1.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho

Dii ecção-Geral da Função Pública 
e Trabalho

Despachos do Camarada Primeitro Ministro:
De 21 de Agosto de 1978:

Maria Madalena Spencer Rodrigues Fortes, habilitada com 
o curso de assistente social — nomeada para, nos termos 
do artigo 35.® do Estatuto do Fimcionalismo, exercer 

comissão ordinária de serviço, o cargo de 2.® secie- 
tário da Embaixada de Cabo Verde em Lásboa, com 
efeitos letroactivos a partir de 1 de Janeiro do ano 
em cmrso.

Secretaria de Estado das Fiinanças, 11 de Novembro de 
1978-----O Secretário de Estado, José Tomás Veiga.

TABELA DE PRÊMIOS ANUAIS 
SEGURO OBRIGATÓRIO AUTOMÓVEL 

Categorias B e C
em

Prêmio
anual

Grupo
tarifário Tipo dc vefculo Utilização C. C.

De 4 de Setembro:
Aimaldo Delgado — nomeado para, provisoriamente, nos 

termos do artigo 27.® do Estatuto do Funcionalismo, 
de 3.® secretário da Embaixada de Cabo

2 925$00Veícnlos com peso bruto 
de 1 eoOkg até 3 5(X)kg 
e passageúos até 6 lu
gares, incluindo o con
dutor ..........................

Particular < 1 500;

4 425$00Particular < 2 500
exercer o cmgo 
Verde nos Países Baixos, com efeitos retroactivos a partirParticular 4 875$'00

5 850$00

> 2 500
B de 2 de Janeiro do ano em curso.

José Manuel da Cruz, Silvino Cesário Lopes, Francisco de 
Paula Spencer e José Luís de Jesus — nomeados para, 
provisoriamente, nos termos do artigo 27.® do Estatuto 
do Func onalismo, exercerem o cargo de 3.' 
da Embaixada de Cabo Verde em Portugal, com efeitos 
retroactivos a partir de 2 de Janeiro de 1978.
As despesas têm cabimento nas dotações inscritas no 

capítulo 6.“, artigo 19.® do orçamento vigente.— (Visados 
pelo Tribunal Adminstrativo e de Contas em 2 de Novemr 
bro de 1978).

Nota: Idem, até 9 lu- Aluguer 
gares—os mesmos prê
mios consoante c.c. € Aluguer 
utilização, agravado^ 
de 10%... .

< 2 500

> 2 500 6 400$00

secretáriosOS

Pesados para carga Particular < 2 5001 6 490$00
Além de 3 500kg de 1
peso .bruto.................. ' Particular > 2 500: 6 960$00

I I

Aluguer |< 2 500: 8 710f00

Aluguer > 2 500 9 580$00
Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cfil- 

tura:
De 24 de Outubro de 1978:

Concelho de Santa Cruz:
Celestina Gomes Mendes Varela, professora de posto escolar, 

contratada, com colocação no Posto Escolar n.® 122, de 
Boca Larga — autorizada a permutar com João de Deus 
Fernandes Semedo, monitor escolar, com colocação no 
Posto Escolar n.» 148, de Fundura.

Concelho de Boa Vista:
Mercedes Orlanda Lima Spencer, monitora escolar, com 

colocação no Posto Escolar n.“ 66-B, de vila de Sal-Rei 
—autorizada a permutar com João Baptista Fonseca, 
monitor escolar, com colocação np Posto Escolar n.® 44-B, 
do Rabil.

Luísa Cardoso, professora de posto escolar, de serviço even
tual, com colocação no Posto Escolar n.® 110, de Ribei- 
reta — autorizada a permutar com Leopoldo Furtado do 
Brito, professor de posto escolar, de serviço eventual, 

colocação no Posto Escolar n.® 176, da Ribeira Se-

C

Pesados para carga Particular < 2 500 
e passageiros. Além de ~
3 500kg de peso bruto Particular > 2 500 
e lotação de 6 a 10 
passageiros.........

7 830$00

8 710$00 

Aluguer ^ 2 500: 8 710$00

Aluguer ! < 2 500' 9 580$00
-oSo

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Portaria n.° 86/78 
de 11 de Novembro

Considerando a necessidade de alterar a quota-pavte 
marítima de encomendas postais, face às alterações intro
duzidas pelo Acordo Relativo a Encomendas Postais as
sinado em Lausana, em 1974:

Nos termos da decisão com Força de Lei n.® 1 /75 de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde, pelo Ministro dos Transportes e Comuni
cações:

Artigo 1.® Que seja alterada para os seguintes valores, 
a quota-parte marítima de encomendas postais actuaj- 
mente em vigôr:

Escalões de peso:
Francos-ouro:

c.om
ca, do concelho de Santa Cruz.

Concelho de Santa Cruz:
Leopoldo Furtado de Brito, professor de posto escolar, de 

serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n.“ 176, 
da Ribeira Seca — autorizado a permutar com Luísa 
Cardoso, professora de posto escolar de serviço even
tual, com colocação no Posto Escolar n.® 110, de Ri- 
beireta, concelho do Tarrafal;

5kgs lokgs 
1,50 2,60

ikgs
0,30

3kgs
0,80
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Deolindo Gomes Alves, professor de posto escolar, contra
tado, com colocação no Posto Escolar n.” 15, de Fedra 
Badejo, autorizado a permutar çom Alfredo Benvindo de 
Pina, professor de posto escolar, contratado, com coloca
ção no Posto Escolar n." 160, da Trindade, concelho 
da Praia;

Gabriela S. Pedro Santos Silva Osório Barbosa Centeio e 
Maria Augusta Borges Barros Dias, professoras contra 
tadas de posto escolar, coloçadas respectivamente nos 
Postos Escolares, n.” 136 e 60, de Achada Santo Antô
nio, autorizadas a permutar;

José Martins Andrade e Ana Alves Coleta, professores de 
posto escolar, de serviço eventual, colocados respecti
vamente, nos Postos Escolares n."® 88, de Praia Baixo 
e 119, de Dacabalaio de Cima — autorizados a permutar,

Alfredo Benvindo de Pina, professor de posto escolar, con 
tratado, com colocação no Posto Escolar n.° 160, da Trin
dade— autorizado a permutar com Deolindo Gomes Al
ves, pcofessor de posto escolar, contratado, com^ coloca
ção no Posto Esqolar de Pedra Badejo;

Fernanda de Pina Monteiro, professora eventual do Ensin,' 
Primário, com colocação na Errola Primiária n,® 18, da 
Fazenda — autorizada a permutar com Lourença Borges 
Fernandes, professora de posto escolar, de serviço even
tual, com colocação na Escola Primária n.® 19, de Ti 
ra-Chapéu;

Augusto da Silva Moreira, e Maria Luísa Duarte Moreno, 
professores contratados, de posto escolar, colocados res
pectivamente nos Postos Escolares n.*» 234, de Achada 
Eugênio Lima e 2, de Achadinha — autorizados a per 
mutar;

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rui-al:

De 31 de Outubro de 1978:

Determina que a nomeação do técnico médio de 3,» classe 
Maria Rosa S Iva Lopes de Barros, pubUcada no Bol-eiim 
Oficial n.“ 43/78, de 28 de Outubro, seja considerada 
nas Direcções Regionais do Ministér.o do Desenvolvi
mento Rural, devendo começar a trabalhar imediata
mente por urgente necessidade de serviço,

O encargo resultante tem cabimento na dotação do capí
tulo 9.®, artigo 66.® da tabela de despesa do orçamento para 
1978.

Despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais:

De 25 de Outubro de 1978;

Péricles José Gomes da Veiga, filho do 1.“ oficial das FARP, 
José Gomes da Veiga — homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 19 de 
Outubro de 1978, que é do seguinte teor;

«O examinado deve ser evacuado para o exterior e 
para um centro especializado de Cirurgia Recupe 
radora por se encontrarem esgotados os recursos 
locais de tratamento e por se presum r uma inca
pacidade funcional permanente do membro inferior 
esquerdo com a sua permanência neste Estado».

Obs: Dada a sua menoridade deve fazer-se acompanhar 
por pessoa de família.

Pedro Ciríaco Fonseca, professor do quadro do ensino pri- 
mário, com colocação no Posto Escolar n.“ 210, de Acha
dinha —

Despacho do Camarada Ministro da Defesa e Segu
rança Nacional, em substituição do Camarada 
Ministro da Saúde e Asssuntos Sociais:
De 6 de Outubro de 1978:

Elderico Correia Silva, doente internado na Pediatria (filho 
de Virgilio C. e Silva, chefe de departamento dos Servi
ços de Viação), do Ministério dos Transportes e Comu
nicações — homologado o parecer da Junta de Saúde dc 
Sotavento, emitido em sessão de 5 de Outubro de 1978, 
que é do seguinte teor:

«O exam'nado deve ser evacuado e com uTgência para 
um centro de medicina infantil, i>or se encontraren 
esgotados os recursos locais de tratamento e por sc 
presumiir que a sua v’da possa perigar com a sua 
permanência neste Estado.»

Obs: Dada a sua menoridade deve fazer-se acompanhar 
F>or pessoa de famíla.

autorizado a permutar com Maria Josefa So’ 
sa Santos, professora de posto escolar, contratada, 
colocação na Escola Primária n.® 8, do Bairro N’Krumah.

com

De 28:

Olga Whanon Morais de Figueiredo, professora do Ensino 
Primário Elementar da Direcção-Geral de Educação — 
concedidos seis meses de licença registada.

Maria Carolina Monteiro, aspirante, de nomeação defin tiva 
da Direcção-Geral de Educação — concedidos 30 dias de 
licença (registada.

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicações;

De 23 de Outubro de 1978:

Afonso Manuel Lopes, distribuidor de 3.® classe, contratado, 
dos Serviços dos Correios e Telecomunicações — man
dado rescindir, a seu pedido, o seu contrato a partir da 
data em que tomar posse do cargo de servente da Di
recção-Geral da Aeronáutica Civil, do Aeroporto «Amíl- 
car Cabral».

Ambrózio Lopes Monteiro, bagageiro de 3.® classe dos Trans
portes Aéreos de Cabo Verde — exonerado, a seu i)e- 
dido, do 'referido cargo, com efeitos a partir de 17 de 
Outubro último.

Despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura em substituição do Camarada Ministro da 
Saúde e AsSuntos Sociais;

De 19 de Setembro de 1978:
Gustavo Leandro Rosa, ajüdante de electrlcista da Empresa 

PúbTca de Abastecimento — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 
31 de Agosto de 1978, que é do seguinte teor:

«Que o examinado deve ser evacuado para o exte
rior a fim de ser submetido a tratamento em 
centro especializado em ortop>edia e traumatolo- 
gia, por se encontraTem esgota d(3S os recursos 
locais de tratamento e correr p>erigo de incapaci
dade permanente com a sua estadia no País».
Obs: «Evacuar pmra Portugal».

De 24:

Celso Estrela, director-geral da Aeronáutica Civil — designado 
para, em acumulação, desempenhar as funções de directc 
do Serviço Meteorológico Nacional.
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Despacho do Camarada Secretário-Geral de Saúde, 
por delegação do Camarada Ministro da Saúde 
Assuntos Sociais:
De 4 de Setembro de 1978:

Orlando Oliveira Baptista Barbosa Vicente, prático agrícola 
FE-incipal do Ministério do Desenvolvimento Rural — ho
mologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 31 de Agosto de 1978, que é do 
seguinte teor:

«O examinado já se encontra apto a retomar as suas 
actividades profissionais.»

De 18 de Outubro de 1978:

Judith Hungria Silva Ferreira, 4.® escriturário do Banco de 
Cabo Verde — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 21 de Setembro de 
1978, que é do seguinte teor:

«A examinada deve ser evacuada para o exterior e 
centro especializado de Gastrenterolog a, 

encontrarem esgotados os recursos locais de
para um
por se
diagnósCeo e tratamento e por se presumrr um 
agravamento da sua função gástrica com a sua
permanência neste Estado.»

Despacho do Camarada Ministro das Obras PúbUcas: 
De 7 de Julho de 1977:

Gomes dos Santos, auxiliar das Obras Públicas 
de 2.-' classe, definitivo — nomeado para, def nitivamente, 

cargo de chefe de trabalho de 3.“ classe, da 
Direcção-Geral das Obras Públicas, nos termos do § l.“ 
do artigo 27.° do Estatuto do Func onalismo.
A despesa tem camimento na dotação inscrita no capí

tulo 2.°, artigo 8.“ do orçamento vigente.

Despacho do Camarada Director-Geral de Saúde d • 
Ministério da Saúde e Assuntos Sociais, por dele 
gação do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais:
De 18 de Setembro de 1978:

Maria da Conceição Braga Tavares, aspirante, interina, do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros — homologado o i ■■ 
recer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em^ sessão 
de 7 de Setembro de 1978, que é do seguinte teor: ,

«Apta para iretomar o serviço.»

Rui Soares

exercer o

Despacho do Camarada Ministro da Justiça, designado 
para subsftuiT o Secretário de Estado da Adrm- 
nistração Interna, Função Pública e Trabalho:

De 30 de Setembro de 1978:

Despachos do Camarada Director Regional de Saúde 
de Sotavento, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúde e Assuntos Sociais:

De 16 de Outubro de 1978:

Eloisa Spencer Ferreira, l.° oficial da D'recção-Geral da 
Conservação e Aproveitamento dos Recursos Naturais 
homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emit do em sessão de 21 de Setembro de 1978, que é do 
seguinte teor:

«À examinada devem ser concedidos noventa dias 
para tratamento, findos os quais deve ser de novo 
presente à Junta de Saúde».

Obs.: «Durante o lapvso de tempo ora conced do 
deve ser assist do nos serviços de Psiquiatria do 
Hospital da Praia».

Alfredo Mendes, guarda de armazém, jomaleiro, da Direc
ção-Geral da Conservação e Aproveitameno dos Recursos 
Natura’s — homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 21 de Setembro de 
1978, que é do seguinte teor:

«O examinado encontra-se em condições de poder 
continuar a exercer as suas actividades profiss o- 
nais»-:

Lúcio Dias Rodrigues, zelador da Direcção-Geral da Adm - 
nistração Interna — transferido, por conveniência de ser- 

Secretariado Administrativo do concelho ccviço, para o 
Santa Ctuz.

Despacho do Camarada Director-Geral, por delegação 
do Camarada Primeiro-Ministro:

De 3 de Novembro de 1978:

Maria Gabriela SfAubyn de Figueiredo, professora de posto 
escolar, conti-atada, desligada de serviço para efeitos de 
aposentação — conta, para efeitos de aposentação, o se
guinte tempo de sei-v'ço prestado ao Estado:

AMD

À Adm'nistração Colonial Portuguesa:

De 7 de Janeiro de 1947 a 4 de Julho 
de 1975, incluindo o aumento de 1/5, 
nos termos do artigo 435.° do Estatuto do 
Funcionalismo ..........................................

Ao Estado de Cabo Verde:
De 5 de Julho de 1975 a 30 de No

vembro do mesmo ano ..........................

8234

Obs.: «Deve-se-lhe dar tarefas leves no sentido 
de não agravar o seu quadro patalógico. Periodi
camente, o examinado deve apresentar-se em con
sulta Externa de Medicina a fim de ser contro
lado».

4 26

7 434Soma ou total ...

Despiacho do Camarada Director-Geral, por delegação 
do Camarada Ministro dos Trans'potrtes e Comuni
cações:

De 13 de Outubro de 1978:

Leonel Cardoso Medina, faroleiro de 2.» classe da Direcçáo- 
-Geral de Mar nha — transferido do farol do Barril em 
S. N'colau, para o de D. Amélia, em S. Pedro.

Dei 23:

Maria de Lourdes Bettencourt Duarte Gonçalves, aspirante, 
desempenhando nterinamente as funções de 3.° oficial, 
da Secretaria da Escola Preparatória da Praia — homolo
gado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido 
emi sessão 
teor:

de 19 de Outubro de 1978, que é do seguinte
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De 4 de Setembro:

Juliana Araújo Saldanha dos Santos, esposa do func'0.':ái io 
da Junta Autônoma das Instalações de Eessalinização de 
Água, Vitorino dos Santos—homologado o pareceT da 
Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 
31 de Agosto de 1978, que é do seguinte teor:

«Que a examinada deve ser presente à consulta de 
traumatologia, no Hospital «Bapfsta de Sousa», 
nesta cidade, após a qual deverá regressar a esta 
Junta com relatório do respectivo médico assis
tente».

examinada devem, ser conccd dos quarenta e c r.co 
dias para tratamento e repouso, findos os quais, 
deve ser presente de novo à Junta de Saúde».

Obs:. «Durante o lapso de t?m,po ora coaced d\ 
deve continuar em tratamento com o seu méd co 
ass stente no Hospital da Praia».

Boaventura José dos Santos, Delegado do Procurador da 
República da Sub-Região de Santa Cruz — homologado 
o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, eimtido cm 
sessão de 19 de Outubro de 1978, que é do segu nte teor:

«O examinado encontra-se em. condições de poder cen- 
tir.uaT a exercer as suas actividades prof ssiona s, 
devendo contudo apresentar-se periodicamente nos 
serviços de Tisblogia do Hospited da Praia, para 
efeitos de controle».

«/',

De 26:

PedTO Gabriel Monteiro Düarte, Delegado Regional do 
Governo — homologado o parecer da Junta de Saúde 
•’c Barlaverto, em tido em sessão de 7 de Setembro de 
1978, que é do segníntè teor:

«O examinado encontra-se apto a retomar o serviço».

Obs:. «Regressado de BaTcelona, onde foi sujeito 
a tratamento ra Clinica Puigvert e Barraquer, e 
donde vem com, ndicação de regressar piara con
trole ao fim, de um ano».

Despachos do Camarada Director Reg onal de Saúd; 
de Barlavento, por delegação do Camarada M nis- 
tro da Saúde e Assuntos Sociais:

De 10 de Julho de 1978:

Bernardino Machado Lima Banros, aspirante provisório, di 
Serv ço Nacional de Viação —S. Vicer.te — homoiogadu 
o piarecer da Junta de Saúde de Barlavento, enut do em 
s-sssão de 5 de Outubro de 1978, que é do seguinte teor;

«Que ao examinado devem ser conced.dos 15 dias d.' 
l'cença para obtenção doS exames compIemenitaUcS 
de diagnóstico, findos os quais voltará de novo 2 
esta Junta.»

Carlos Alberto Pina Barbosa, 2.“ oPcial da Direcção Regional 
das Obras Públicas — homologado o parecer da Jur.ta dc 
Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 5 de OutuD o 
de 1978, que é do seguinte teor;

«Que ao examinado devem ser coneed dos quinz- ,:''-a.s 
de licença, para ser observado pelo médmo ortope- 
dista, findos os quais voltará de novo a esta Ju; ia, 
acompanhado de um relatór-o 'poirmeno-izando u 
quadro clinico e o tratamento em, vista.»

Celeste Crispiniana Custódio Abreu, ajudante de tráfego d: 
S.'' classe dos Servços dos Correios e Telecomun'cações 
— homologado o parecer da Junta de Saúde de Barla
vento, emitido em sessão de 5 de Outubro de 1978, que 
é do seguinte teor:

«Qüe a examinada deverá continuar o tratame::to 
médico.»

De 18 de Outubro:

Osvaldo Augusto Ortet de BaiTos, agente de inspecção de 
1.'“ classe do Min stério de Coordenação Económ,',ca — 
DirecçãO'Ge’‘al do Comércio — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 12 
de Outubro de 1978, que é do seguinte teor:

«Que o exammado encontra-se apto para retomar o 
serviço.»

Vicente Ferreira Dias, ajudante de meteorologia de 2.‘' classe, 
do Serviço Meteorológico Nacional — homologado o pare
cer da Jurta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão 
de 12 de Outubro de 1978, que é do seguinte teor:

«Que ao examinado devem ser concedidos trinta d^as 
de licença pa''a tratamento, findos os quais voltará 
de novo a esta Junta.»

Obs.: «Fqí aconselhado ao doente ser observado 
dentiro de um ano, no serviço onde foi operado em 
Lisboa e vem acompanhado de um relatório mé
dico.»

COMUNICAÇÕES

Para os devidos efeitos se comunica que Belmiro Rubens 
do Nascimento, ajudante de nutr cionista da D recção-Geral 
de Saúde, contratado por despacho de 3 de Julho de 1978, 
visado pelo Tribunal Administrativo e de Contes em 13 de 
Setembro do ano em curso e publicado no Boletim Oficial 
n.o 33, de 23 dc Setembro de 1978, tomou posse do referido 
cargo em 23 do mesmo mês e ano.

De 1 de Setembro;

Francisco Roberto Lopes, servente do Aerop>orto Internacio
nal Amílear Cabral — homologado o parecer da Junta 
dt Saúde de Barlavento, emitido em sèssão de 24 de 
Agosto de 1978, que é do seguinte teor;

«A Junta é de parecer que ao inspieccionado sejam 
conced dos noventa dias a contar do dia 21 de 
Junho último, findos os quais de , e voltar novamen
te a esta Junta».

Celestino Virgílio Santos, funcionário da Junta Autônoma 
dos Portos de Cabo Verde — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 24 
de Agosto de 1978, que é do seguinte teor:

«A Junta é de parecer que o exam nado pode reto
mar o trabalho, devendo p>orém,, evitar trabalhos 
que e.-cigf-m esforços físicos violentos».

Para os devidos efeites se comun’ca que Maria Tere
sa da Fonseca, auxiliar técnico de produção de medicamen
tos, da D recção-G?,ral de Farmácia, contratada por despa
cho de 28 de Julho de 1978, visado pelo TrTunal Adminis
trativo e de Contas, em 29 de Setembro de 1978 e publicado 
no Boletim Oficial n." 41, de 14 d,e Outubro últ'mo, tomou 
posse do referido cargo em, 16 dc Outubro do aro em curso.

Direcção-Geral da Função Púbhca e Trabalho, na Pfaja, 
11 de Novembro de 1978. — Pel’ O Director Geral, Noel 
Monteiro de Sousa Pinto.
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■h Liceu «Domingos Ramos»:
Roberto Escolástico Mendes Fernandes.

Escola Preparatória da Praia:
José Maria Mendes Fmtado.

MINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA 
NACIONAL

Direcção Nacional de Segurança 

Departamento da Polícia Econômica Fiscal 

COMUNICAÇÃO

De 4 de Outubro:
Concelho de S. Vicente:

1. Albertina Maria Lima Ramos, professora de posto es
colar, de serviço eventual, com colocação no Posto Es
colar n.» 149-B, de Bela Vista — autorizada a não iniciar 
ftmições;

2. Eugênia Antónia Alves, professsora de posto escolar, de 
serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n.® 5-B 
de Lameirão — transferida para o Posto Escolar n.® 149-B, 
de Bela Vista;

3. Maria de Lourdes Cruz Ramos, candidata inscrita —
revalidada a nomeação como professora de posto escolar, 
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar
n.® 1-B, de Monte Sossego;

4. Maria Alice Monteiro Lima de Oliveira, candidata ins
crita — revalidada a nomeação como professora de piosto 
escolar, de serviço eventual, com colocação no Posto 
Escolar n.® 51-B, do Mindelo;

5. José do Rosário Rocha Barros, candidato inscrito — re
validada a nomeação como professor de posto escolar, 
de serviço eventual, com, colocação no Posto Escolar
n.® 6-B, de Chã de Alecrim, ficando a leccionar na Al
deia Juvenil;

6. Deolinda dos Reis de Melo, candidata inscrita — reva
lidada a nomeação como professora de posto escolar,
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar
n.® 1-B, de Monte Sossego;

7. Maria Fernanda Silva Dias, candidata inscrita — reva
lidada a nomeação como professora de posto escolar, de 
serviço eventual, com, colocação no Posto Escolar n.® 52-B, 
do Mindelo;

8. Manuel de Jesus Santos, candidato inscrito—revalidada 
a nomeação como professor de p>osto escolar, de serviço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n.® 1-B, do 
Monte Sossego;

9. Maria Antónia Évora Barros, candidata inscrita — reva
lidada a nomeação como professora de posto escolar, de 
serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n.® 1-B, 
do Monte Sossego;

10. Rita Filomena da Cruz, candidata inscrita — revalidada 
a nomeação como professora de posto escolar, de serviço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 5-B. de 
Lameirão;

11. Maria Piedade da Cruz, candidata inscrita — : evalidada 
a nomeação como professora de pKDsto escolar, de serviço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 5-B, de 
Lamerão;

12. Antônio Jorge dos Santos Tolenfno, professor de posto 
escolar, de serviço eventual, com colocação no Posto 
Escolar nP 52-B, do Mindelo — autorizado a não iniciar 
frmções;

13. S lvestra Maria Santos, professora do ensino primário, 
elementar, com colocação na Escola Primária n.® 5-B, 
da vila do Porto Novo — transferida, a seu pedido, para 
o Posto Escolar n.® 99-B, do Mindelo;

14. Eurico Monteiro Fortes e Hirondina Cecília Lima, pro
fessores de posto escolar, de serviço eventual, com colo
cação nos Postos Escolares n.®« 68-B, do Madeiral e 27-B, 
de Ribeira das Pratas, respectivamente — autorizados a 
permutar.

Comimica-se, para os devidos eleitos, que nesta data as
sumiu a chefia do Posto Fiscal de Pedra Badejo o agente 
Lscal de 2^ classe n.®» 194/707 Domingos Lopes, de con
formidade com o despacho do Camarada Director Nacional 
de Segurança e Ordem Pública, de 28 de Abril findo do 
corrente ano, dado por delegação do Camarada Ministro da 
Defesa e Segurança Nacional e constante do Bolet m Ofi
cial n.° 21/78, em substituição do agente fiscal de 1.® classe 
n.°’ 187/480 Horácio Mendes de Carvalho.

Departamento da Polícia Econômica Fiscal, na Praia, 
30 de Outubro de 1978. — O chefe do Departamento, Nelson 
Santos.

o§o

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA

Direcção Nacional da Indústria, Energia 
e Recursos Naturais

Despacho do Camarada Ministro da Coordenação Eco
nômica :
De 26 de Outubro de 1978:

Jansénio Nobre Leite — exonerado a seu pedido do cargo 
de técnico auxiliar da Direcção Nacional da Indústria 
Emergia e Recursos Naturais com efeitos a 30 de Outu
bro de 1978 data a partir da qual inicia as suas novas 
funções na Empresa Pública de Materiais de Constru
ção.

Direcção Nacional da Indúslr a. Energia e Recursos Na
turais, na Praia, 26 de Outubro de 1978. — O Director Na
cional, Leonildo Monteiro.

o§o

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Secí etaria-Gcra!

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

De 28 de Setembro de 1978:

Nos termos do artigo 20.® do Deoreto-Lei n.® 43 913, de 14 
de Setembro de 1961, são nomeados professores eventuais 
de Educação Física do ensino secundário (I ceal e técnico 
profissional) e do ciclo preparatório os seguintes indiví
duos, para prestarem serviço nos estabelecimentos de 
ensino que adiante se indicam, devendo entrar imed’a- 
tamente em exercício, por urgente conveniência de 
viço público reconhecida por despacho da mesma data, 
nos termos do § 1.® do artigo 1.® do Decreto n.° 24 800, 
de 20 de Dezembro de 1934, conjugado com o artigo 29 ° 
do Decreto n.° 43 041, de 1 de Julho de 1960':

ser-
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Posto Escolar n.° 121-B, de Figueiral — autorizada a não 
iniciar funções;

Concelho da Ribeira Grande:

1. Jorge do Rosário, candidato inscrito — revalidada a no
meação como professor de posto escolar, de serviço even
tual, com colocação no Posto Escolar n.“ 18-B, de Ri
beira Alta;

2. Joaquim Wenceslau Moreira de Carvalho, candidato ins
crito — revalidada a nomeação como professor de posto 
escolar, de serviço eventual, com colocação no Posto 
Escolar n.° 101-B, de Fajã de Matos;

3. Filomena dos Santos Tienne, qandidata inscrita — reva
lidada a nomeação^ como professora de posto escolar, de 
serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n.“ 77-B, 
de Andriene;

4. Basíüa Francisca Andrade, professora de posto escolar,
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar
n.° 76-B, de Monte Joana— autorizada a não iniciar
funções;

5. Lígia Filomena do Rosário, candidata inscrita — reva
lidada a nomeação como professora de posto escolar, de 
serv ço eventual, com colocação no Posto Escolar n.“ 10-B, 
da Corda;

6. Inês Antónia Santos Alexandre, candidata inscrita — re
validada a nomeação como professora de posto escolar, 
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar
n.® 74-ÍB, de Figueiral;

7. Fdomena Maria Delgado, professora de posto escolar,
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar
n.® 4-B, de Figueiral — autorizada a não iniciar funções;

8. Maria de Fátima Rodrigues, cand data inscrita — reva
lidada a nomeação como professora de posto escolar, de 
serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n.“ 151-B, 
de Aguada;

9. Maria de Lourdes Santos, candidata inscrita—revalidada 
a nomeação como professora de posto escolar, de serviço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n.® 76-B, de 
Monte Joana;

10. Cecília Joana Andrade, candidata inscrita—(revalidada 
a nomeação como professora de posto escolar, de serviço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 153-B, de 
Rabo Curto;

11. Maria Estefânia Ramos, professora de i>osto escolar, de 
serviço eventual, com colocação na Escola Primária 
n.® 2-B, da vila da Ribeira Grande — autorizada a não 
iniciar funções;

12. Celeste Ascenção Duarte, professora de ens no primário 
elementar, de serviço eventüal, com colocação no Posto 
Escolar n.® 108-B, de Lagoa — transferida, a seu pedido; 
para a Escola Primária n.® 2-B, da vila da Ribeira 
Grande;

13. Maria Manuela Lopes e Castro Monteiro, professora de 
posto escolar, de serviço eventual, com colocação no 
Posto Escolar n.® lOO-B, de Pia de Cima — transferida, 
a seu pedido, paTa o Posto Escolar n.® 119-B, de Boca 
de João Afonso.

Concelho do Porto Novo:
1. Maria de Fátima Dias, candidata inscrita — revalidada 

a nomeação como professora de posto escolatr, de se - 
viço eventual, com colocação no Posto Escolar n.“ 111-B, 
de Alto Mira;

2. Orlanda Rafael Neves Brito, candidata inscrita — reva
lidada a nomeação como professora de posto escolar,
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar
n.® 111-B, de Alto Mira;

3. Antônio Nascimento Évora, professora de posto escolar,
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar
n.® 58-B, da vila do Porto Novo — transferido para a
Escola Primária n.° 5-B, da vila do mesmo nome;

4. Josef na Maria Soares Duarte, professora de pwsto es
colar, de serviço eventual, com colocação no Posto Es
colar n.® 84-B, de «Jorge Luís» — autorizada a não 
iniciar fimções;

5. Osvaldina Roselly Pinto de Jesus, candidata nscrita 
— revalidada a nomeação como professora de posto es
colar, de serviço eventual, com colocação no Posto Es
colar n.“ 122-B, de Ribeira Fria.

Concelho de S. Nicolau:
1. Maria da Luz Gomes, candidata inscrita — revalidada 

a nomeação como professora de posto escolar, de serviço
eventual, com colocação no Posto Escolar n.® 97-B, de
Fragata.

De 10 de Novembro de 1978:

Arlindo Antônio Mário Barbosa Vicente, 3.® ofic:al dos Cor
reios e Telecomunicações, nomeado, com a anuência do 
Camarada Ministro dos Transportes e Comunicações, e ao 
abrigo do Decreto-Lei n.“ 43 913, de 14 de Setembro de 
1961, para exercer em comissão ordinária, o cargo de 
professor de educação física do Liceu Domingos Ramos, 
durante o ano lectivo de 1978/79, devendo entrar ime
diatamente em exercício, por urgente cnnveniência de 
serviço público, reconhecida por despacho da mesma da
ta, nos teimos da alínea a) do § 1.® do artigo 1.® do De
creto n.® 24 800, de i20 de Dezembro de 1934, conjugado 
com o artigo 29.® do Decreto n.® 43 041, de 1 de Julho 
de 1960.
Secretaria-Geral do Ministério da Educação e Cultura, 

10 de Novembro de 1978. — Na ausência do Secretário-Geral, 
Pedro Nascimento Gomes, chefe de Departamento.

------------o§o------------

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Serviços dos Correios e Telecomunicações
Despacho do Camarada Ministro dos Transportes e 

Comunicações:
De 23 de Outubro de 1978:

Antônia Augusta Araújo Martins Duarte, 3.® oficial de ex
ploração, dos Serviços dos Correios e Telecomunicações 
deste Estado — exonerada, a seu pedido, das referidas 
funções, a partir de 1 de Novembro de 1978.

Serviços dos Correios e Telecomun cações, na Praia, 31 
de Outubro de 1978.— Pelo Director dos Serviços, Abraã^ 
Levy.

Concelho do Paúl:
1. Francisca Maria Süva Santos, candidata inscrita — re

validada a nomeação como professora de posto escolar, 
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar 
n.® 19-B, de Campo;

2. Eluísa Helena Melício Pires, candidata inscrita — reva
lidada a nomeação como professora de posto escolar, 
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar 
n.® I2l-B, de Figueiral;

3. Maria Angélica Nascimento da Silva Pinto, professora 
de posto escoicT, ne serviço eventual, com colocação no
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Junta Autônoma dos Portos

Relação nnminai dos funcionários que transitam para os Lugares criados no novo quadro do pessoal da Junta 
Autônoma dos Portos sem dependência de quaisquer formalidades, incluindo o visto e a posse, nos termos do De
creto n.“ 28/78, de 15 de Abril de 1978, publicado no Boletim Oficial n.» 15/78, aprovada por despacho do Cama
rada Ministro dos Transportes e Comunicações de 24 de Outubro de 1978.

Número Forma de 
provimentoCategoriaLugar para que transitaNonic

Ordem Classe

1 — Direcção:

Director
Director de 2.’' claâse

CAlfredo Ferreira Fortes a) ... 
Vago ..........................................

Contrato11
E2 1 s

2 — Administração;

Assistente administ. 
Assistente comercial 
Assistente comercial 
Tesoureiro princ pal 
Tesoureiro princ'pal 

Primeiro ofxial 
Primeiro of ciai 
Segundo oficial 
Segundo oficial 
Segundo oficial 
Segundo oficial 
Segundo oficial 
Segundo oficial 
Segundo oficial 
Segundo oficial 
Segundo oficial 

Facturador de 1.» classe 
Factiurador de 1.“ classe 

Terce ro oficial 
Terce ro oficial 
Terce ro oficial 
Terceiro oficial 
Terceiro oficial 
Terce ro oficial 
Terce ro oficial 

Recebedor/Pagador 
Telefonista principal 

Telefonista de l.» classe 
Escr t.-dact. 1.‘ classe 
Escr t.-dact. 1.* classe 
Escr t.-dact. 1.» classe 
Escr t.-dact. 1.‘ classe 
Escrit.-dact. 1.» classe 
Escrit.-dact. 2.* classe 
Escrit.-dact. 2.* classe 
Continuo de 2.* classe 
Contínuo de 2.» classe 
Contínuo de 2.“ classe

Carlos Víctor Firmlno R. Monteiro a) ...
Eduardo Cleófas Lima ...................................
Olívio Araújo Lima ...................................
José de Pina ..................................................
Domingos Când do Amado ...........................
Manuel Oliveira Santos...................................
Carlos Alberto Monteiro Le'te ...................
Avelino da Conceição Andrade...................
Cláudio Sequeira Lma...................................
Rogério Lopes Correia ...................................
Mar a de Lourdes Andrade Santos ...........
João Capisto Rodrigues Firmino...................
Ricardo Leite ...................................................
Maria da Glória R. Pires Ferreira b) ...
Ruf no Melo Ferreira ......... . ...........
Vago ..........................................................
Pedro Antônio Ramos ..........................
Vago ..........................................................
Filomena Olivera Dias M. Sousa ... 
Carlos Augusto N. Lima c) ... ... ...
Eduardo Mjguel Costa ...........................
Jorge dos Santos Fortes ..................
Carlos Barromeu Leite...........................
Quintino Vital Ramos ..........................
Vagos ..........................................................
Carlos Olavo Barbosa V. Brito ...........
Gregória Tereza Fonseca.........................
Júlia Antónia Lima d) ..........................
Manuel Micaela Andrade.........................
Fernando Paulina Morais L ma ...........
Alexandrino Gomes Monteiro.................
Cecílio Tavares Moreno..........................
Maria de Fátima Fernandes...................
inác a do Rosário ...................................
Maria Luisa Santos..................................
João Tereza dos Santos..........................
José Barros Santos..................................
Maria da Conceição T. Moreno...........

J3 i Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva

1 J4
2 J5

J6 1
J27
L8 1
L29
N110
N211
N12 3
N13 4
N514
N15 6
N716
N17 8
N18 9
P19 1
P20 2
Q21 1
Q22 2
Q23 3
Q24 4
Q25 5
Q626
Q27 7
Q28 1
Q29 1
S30 1
S31 1
S232
S33 3
S34 4
S35 5

36 1 T
237 T

38 1 Y
2 Y39

40 3 Y
3 — Exploração portuária;

José Manuel Silva Pires Ferreira e) 
Manuel Cristiano de Jesus Monteiro
José Pedro do Rosário...................
Adriano Monteiro Nobre Leite ...
Antão Abade C. Maurício ...........
Euclides dos Santos...........................
Anacleto Pedro dos Santos...........
José Morais...........................................
Jorge Manuel R beiro ..................
José Pereira Rodrigues...................
Avenino Lima Santos ...................
João Pedro P na Araújo ...........
Domingos da Virgem Lizardo
Manuel Apolinário Fonseca ..........
Antônio Teixeira Barbosa ...........
Rui Barbosa Vasconcelos Gomes...

Adjunto téc. de 1.‘ classe 
Adjunto téc. de 1.* classe 
Assist. Expio. 1.» classe 
Assist. Expio. 1.» classe 
Ass st. Expio. 2.*' classe 
Agente tráf. 1.* classe 
Agente tráf. 2."’ classe 
Agente tráf. 2.“ classe 
Agente tráf. 2.“ classe 
Agente tráf. 2.* classe 
Agente tráf. 2.» classe 
Agente tráf. 2."^ classe 
Agente cais 1.* classe 
Agente cais 1.* classe 
Agente cais 1.» claSse 

Oper. máq. Pes. 2.“ cias.

141 G
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva

242 G
143 J
244 Jr45 L
146 L
1 M47
2 M48
349 M

50 4 M
551 M

52 6 M
153 O

54 2 O
55 3 O
56 1 O
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Númcio
Forma úc 
provimentoNome Lugar para que transita Categoria

Ordem Classe

Oper. máq. Pes. 2.“ cias 
Oper. máq. Pes. 2.“ cias. 
Oper. máq. Pes. 2.^ cias. 
Oper. máq. Pes. 2.'^ cias. 
Oper. máq. Pes. 2.“ cias. 
Oper. máq. Pes. 2.“ clas.j 
Oper. máq. Pes. 2.“ cias.' 
Oper. máq. Pes. 2.“ clas.j 
Oper. máq. Pes. 2? cias.' 
Oper. máq. Pes. 2."- cias. 
Oper. máq. Pes. 2.'^ cias. 
ioper. máq. Pes. 2.'^ cias. 
iOper. máq. Pes. 2.'^ cias. 
Oper. máq. Pes. 2.“ cias. 
Oper. máq. Pes. 2?- cias. 
Agente cais 2.^ classe 
Agente cais 2.“ classe 
Agente cais 2.“ classe 
Agente cais 2?- classe 

I Agente cais 2?- classe 
Conierente 1.“ classe 
Oonferente l.“ classe 
Conierente 1.“^ classe 
Oonferente 1 classe 
Conierente 2?- classe 
Conierente 2.“ classe 
Oonferente 2.^^ classe 
Oonferente 2? classe 
Conierente 2?^ classe 
Conierente 2.“ classe 
Conierente 2^ classe 
Conierente 2.“ classe 

Apontador
Conierente estagiário 
Conierente estagiár o 
Conierente estagiário 

Ajud. operad. máquinas

'57 2 José Lopes Monteiro ...........
3 Manuel Salvador S. Semedo
4 ' Eduardo D as Teixeira ...........
5 Luís Mendes Tavares ...........
6 Armando Gomes Almeida
7 I Anastácio Tavares de Almeida
8 Antônio João Ascenção...........
9 José Ferreira ..........................

10 Antón o Lopes da Moura ...
11 Leónidas Oliveira Barros
12 j Antônio P.res Costa ..........
13 JuUão Mendes Gomes ..........
14 José Eduardo Pereira ...........
15 André Moniz Barros ...........
16 Helmante Soares Varela...........

Sérgio Gomes da Silva ...........
2 Adalberto Maria de Pina
3 Joséi Antônio S. Ferreira ...
4 Arlndo Teixeira S. Costa ...
5 Manuel Bernardo Fonseca
1 Lúcio Morais ..........................
2 Vicente Senhorinha Soares ...
3 Marcelino Osano Maürício ...
4 Joaquim Miguel Spencer...........
1 Augusto Bernardino S. Faria ..
2 Antón o Sanches Tavares
3 João de Barros..........................
4 José Lopes..................................
5 Filomeno Rodrigues Alves ...
6 Carlos Alberto S. Gonçalves ...
7 Audré Ramos Almeida ...........
8 Abíloi Garcia f).........................
1 João da Cruz Silva...................

Ilíd o Maria Faustina ..........
2 José Lino Barros ...................
2 Nicolau Delgado Almeida f) ...
1 Florêncio Antônio Chantre ...

O Definitiva 
Definitiva 
Definit va 
Definit va 
Definit va 
Definitiva 
Definitiva 
Definit va 
Provisória 
Provisória 
Provisória 
Provisória 
Provisória 
Provisória 
Provisória 
Definitiva 
Definit va 
Definitiva 
Definit va 
Definitiva 
Definitiva 
Definit va 
Definitiva 
Definit va 
Definit Aa 
Definit va 
Definitiva 
Definit va 
Definitiva 
Definitiva 
Definitiva 
Prov sória 
Definit'va 
Definitiva 
Definitiva 
Prov'sória 
Definit va

O58
O59
O60

61 O
62 O
63 O

O64
65 O
66 O
67 O
68 O
69 O
70 O
71 O
72 1 P
73 P
74 P
75 P
76 P
T7' O
78 O
79 O
80 O
81 P
82 P

P83
84 P
85 P
86 P
87 P

P88
Q89

1 S90
S91
S92
Y93

3 — 2 Armazéns;

Definit va 
Definit va 
Definitiva 
Definit va 
Definit va 
Definit va

Assist. expl. 1.» classe | 
Fiel armaz. 1.“ classe 
Fiel armaz. 2.°- classe 
Fiel armaz. 2.* classe 
Fiel armaz. 2.“ classe 

Fiel de báscula

J1 Manuel da Luz Lopes Gomes
Carlos Manuel Delgado...........
Manuel Alexandre Gomes ...
João Barros Rodrigues ...........
Francisco Ferreira ...................
João Menezes Lopes.................

94
M195

1 N96
2 N97
3 N98
1 R99

3 — 3 Marítimo:

Definit va 
Definit va 
Definitiva 
Definitiva 
Definit'va 
Def nitiva 
Defnitiva 
Defnitiva 
Definitiva 
Definitiva 
Def nitiva 
Definitiva 
Definitiva 
Definitiva 
Defin tiva 
Definriiva 
Defin tiva 
Defin tiva 
Defin tiva 
Defindiva 
Defin tiva 
Defin tiva 
Defin tiva 
Defin tiva 
Defintiva 
Defin tiva 
Definitiva

1 Mestre de rebocador 
Mestre de rebocador 
Mestre de rebocador 

Motorista prát. 1.'^ cias. 
Motor sta prát. 2.’- cias. 
Motorista prát. 2.’- cias 
Motorista prát. 3.“ cias 
Motorista prát. 3.» cias 
Motor sta prát. 3.“^ cias, 

Electricista 1.^^ classe 
Contra-mestre 

Arrais tráfego local 
Motorista

Marinhe ro l.'^ classe 
Marinheiro l.'* classe 
Marinhe ro classe 
Ajudante motorista 
Ajudante motorista 

Marinheiro 2.“ classe 
Marinheiro 2.“ classe 
Marinheiro 2.‘- classe 
Marinheiro 2.‘ classe 
Marinhe ro 2.“ classe 
Marinhe ro 2.'‘ classe 
Empregado de câmara 
Cozinhe ro 2.^ classe 

Marinheiro tráfego local;

FJoão Baptista Brites g) ...........
Armando Fermino Duarte ...
Vago ..........................................
Vago ..........................................
Bernardo Antão Fonseca ...
Antônio João Delgado ...........
Feleciano José Neves ...........
João Pedro Miranda Lima ...
Vago ..........................................
José Augusto Ramos Pimenta h)
Antônio de Pina.........................
Manuel Lopes dos Santos ... 
Joaquim R beiro dos Santos...
Celestino Ramos Barros...........
Alexandre Armando da Graça 
Antônio Olímpio David Ú ...
João Nicolau Araújo.................
Vago .......................... ...........
Aurélio Santos Silva.................
Justino Santos Andadre...........
Leandro Maria Gomes ...........
Domingos Garcia ... .................
João de Deus Oliveira da Cruz 
João Damasceno Brito Santos
Armando Antónia Pires..........
TeodoTndo SUva Cardoso ... 
João Apóstolo Gomes ...........

100
2 P101
1 G102
1 I103
1 K104'
2 K105
1 L106
2 L107
3 L108

L1109
1 N110

N1111
1 O112

Q1113
2 Q114

Q3115
Q1116
Q2117
R118 1
R2119
R3120
R121 4
R122 5
R123 6
R124 1
R1125 S1126
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Número
Forma de 
provimentoLugar para que transita CategoriaNome

Ordem Claase

4 — Obras e equipamentos:

4.1 — Estudos e conservação de obras:

Definitiva
Deíiiiitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Provisória
Definitiva
Definitiva
Definitiva

Adjunto téc. 1.* classe 
Adjunto téc. 2.» classe 
Chefe trab. principal 
Chefe trab. 3.'^ classe 
Chefe trab. 3.» classe 

Mergulhador 
Carpinteiro naval 
Carpinteiro civil 

Pedreiro
GkU'a de mergulhador 

Auxiliar de artesão

G127 1 Carolino Augusto do Carmo Gama
Lucas Evangelista Brito...................
Manilel José Lopes Barbosa...........
Albertino Quintino Dias...................
Vicente Jorge Lopes...........................
Eduino Eduardo Silva ...................
Apolinário Lopes Fortes...................
Adelino Melo í) ...........................
Mateus Lopes Duarte ...................
Joaquim José dos Santos...................
Ildo dos Reis ...................................

128 H1
I129 1

130 M1
131 M2
132 M1
133 1 N
134 1 Q
135 1 Q136 1 R
137 1 S

4.2 — Oficinas e manutenção de máquinas:

Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Definitiva
Provisória
Definitiva
Definitiva
Provisória
Definitiva
Provisória
Defmitiva
Definitiva
Provisória
Provisória
Definitiva
Provisória

Provisória
Provisória

G1 Adriano da Cruz Brito ... ...........
Emílio Monteiro dos Santos ... ...
Miguel Carnes SÜva ...............
Osvaldo Sancba Silva ...................
Teodomiro Cabral ...........................
Leandro Antão dos Santos ...........
Cipriano Estevão Ranu» .........
Grtegótrio Antão Fonseca ...........
Afonso Marte Baleno f)................. .
Fernando Patronilo Monteiro ...
Natal Adrião Almeida ...................
José Luís Barbosa Vicente Fortes f)
Irlando Noberto Dias ...................
José Manuel Gomes f) ...................
Joaquim da Crüz Monteiro...........
José Zacarias Soares......................... .
Manuel Fernandes ...................
Lucas Maurício f) ...........................
Celestino Virgílio Santos... ... ...
Jerónimo Rocha f) ................. . ...
Jorge OUveira í) ...........................
Pedro Joana dos Santos f) ...........

138 Téc. chef. equi. e ofc. 
Téc. chef. equi. e ofc. 

Mecânico pr ncipal 
Electricista principal 
Mecânico 1.“ classe 

Sold. e mec. 1.* classe 
Torneiro 1.* classe 

Motorista prát. 3.* classe 
Electricista 1.* classe 
Mecânico 2.» classe 
Mecânico 3.* classe 
Mecânxo 3.» classe 

Electricista 3.* classe 
Electricista 3.* classe 

Ferreiro 
Controlador 

Sold. inec. 3.* classe 
Sold. mec. 3.* classe 

Serralh. mec. 3.* classe 
Serralh. mec. 3.* classe 
Serralh. mec. 3.* classe 
Serralh. mec. 3.* classe

G2139
I1140
I1141
K1142
L1143

1 K144
1 L145
1 L146
1147 M
1148 P
2149 P
1150 P
2151 P
1152 P

153 1 Q
154 1 Q2155 Q156 1 Q157 2 Q158 3 Q159 4 Q

B —Pessoal assalariado:

1 — Exploração portuária:

1. 1 — Armazéns:

1160 Domingos João Rodrigues
João Maria Lopes ...................
Marceano José Duarte ...........
Manuel da Crüz Santos
Leandro Paulo Fortes ...........
Antônio Pedro Lima ...........
Raimundo Conceição Lopes ...
Manuel da Cruz Varela...........
Antônio Francisco Lima...........
Daniel Ledo Baixos...................
Simplício Manuel Évora...........
Avelino Santos Ferreira...........
Domingos GuUherme Neves ...
Adriano Venâncio Silva...........
Antônio Filipe da Luz ...........
Manuel Antônio Monteiro ...
Pedro Lopes..................................
Cândido José Rocha...................
Miguel Tavares...........................
Cipriano Tavares ...................
Máximo Sanches Gomes...........
Tomás Maria Andrade f) ...
Vago ...........................................
Saturnino Ramos í)...................
Alberto Monteiro Gonçalves f)

Vigia portuário 
Vigia portuário 
Vigia portuário 
Vigia portuário 
Vigia pwrtuário 
Vigia i)ortuário 
Vigia portuário 
Vigia portuário 
Vigia portuário 
Vigia portuário 
Vigia portuário 
Vigia portuário 
Vigia portuário 
Vigia portuário 
Vigia portuário 
Vigia portuário 
Vigia portuário 
Vigia portu^o 
Vigia portuário 
Vigia portuário 
Vigia portuário 
Vigia portuário 
Vigia portuário 

Operador 
Oi)erador

Operadores

T Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado

161 2 T162 3 T163 4 T164 5 T165 6 T166 7 T167 8 T168 9 T169 10 T170 11 T171 12 T172 13 T178 14 T174 15 T175 16 T176 17 T177 18 T178 19 T179 20 T180
21 T181
22 T182
23 T183

1 Y184
2 y185

a
8 I Vage Assalariado193 Y
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Número
Forma de 
provimentoNome Lugar para que transita Categoria

Ordem Classe

2 ^ Obras e equipamentos:

2.1 — Oficinas e manutenção de máqüitiaá:

1193 Manüel Conce ção Lima f) ... .
Filipe Soares f).-.. ' ................
Antônio Armando Silva i) ... -
Franc SCO José da Cruz {) ... .
Alfredo Brito j) ........................

Ferramenteiro 3.'' classe 
Lubrif c. máq. 3.* classe 
Lubrif c. máq. 3.^ classe 
Lubrif c. máq. 3.“^ classe 
Lubrif c. máq. 3.“ classe

tJ Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado

194 1 X
19.1 2 X
196 3 X
197 4 X

a) Contratado ao abrigo do Decreto n.® 21/76, de 
6-3-76 —B. O. n.® 10/76.

f) Pessoal assalariado eventual que transita para o 
quadro ao abrigo do n.° J do artigo 2.® do Decreto 28/78.

g) Em comissão de serviço na Direcção Geral de Ma
rinha— B. O. n.“ 35/76.

h) A frequentar um estágio de navegação de 1 ano
— B. O. n.® 48/77.

i) A frequentar um estágio de navegação de 1 ano
— B. O. n.“ 48/77.

b) A frequentar um estágio no estrangeiro — B. O.
n.® 12/78.

c) Em com ssão de serviço no Aeroporto «Amílear 
Cabral» — B. O. n.“ 13/76.

d) De licença registada.
e) Em comissão de serviço no Gabinete de Estudos 

do M.T.C. —B. O. n.° 22/76,

Lista nominal do pessoal eventual que transita para 
sem dependência de quaisquer formalidades, incluindo o v 
n.® 28/78, de J5 de Abril de 1978 (B. O. n. 15/78), apro 
e Comunicações, de 24 de Outubro de 1978:

os lugares criados no novo quadro do pessoal da J. A. P., 
isto e a posse, nos termos do n.® 1 do artigo 2.® do Decreto 
vado por despacho do camarada Ministro dos Transportes

Número
Forma de 
provimenioNomo Lugar para que transita Categoria

Ordem Classe

Administrativo:
Cecílio Tavares Moniz ...................................
Maria de Fátima Fernandes...........................
Maria Luisa Santos..........................................
Maria Conceição Tavares Moreno ...........

Exploração portuária — (Tráfego):
Antônio Lopes da Moura...........................
Leónidas Ohveira Barros.................................
Antônio Pires Costa.........................................
Jul ão Mendes Gomes ..................................
José Eduardo Pereira ..................................
André Moniz Barros.........................................
Helmante Soares Varela.................................
Abílio Garcia ..................................................
José Lino Barros..................................... ..........
Nicolaiu Delgado Ahneida.................................

Obras e equipamentos:
Estudos e conservação de obras:

1 1 Escrit. dact. 1.® classe 
Escrit. dact. 1.® classe 
Escrit. dact. 2.® classe 

Contínuo 2.® classe

S Provisória
Provisória
Provisória
Provisória

2 2 S
3 1 T
4 1 Y

S Oper. máq. pes. 2.® cias. 
Oper. máq. pes. 2.® cias. 
Oper. máq. pes. 2.® cias. 
Oper. máq. pes. 2.® cias. 
Oper. máq. pes. 2.® cias. 
Oper. máq. pes. 2.® cias. 
Oper. máq. pes. 2.® cias. 

Conferente 2.® classe 
Conferente estagiário 
Conferente estagiário

1 O Provisória
Provisória
Provisória
Provisória
Provisória
Provisória
Provisória
Provisória
Provisória
Provisória

6 2 O
7 3 O
8 4 O
9 5 O

10 6 O
11 7 O
12 1 P
13 1 S
14 2 S

15 .'Vdelino Melo................................ ...........................
Ofic nas e manutenção de máquinas:

Afonso Marte Báleno................................................
José Luís B. Vicente Fortes........... .................
José Manuel Gomes..................................................
Manuel Fernandes ..................................................
Lucas Maurício......................... .................................
Jerónimo Rocha ..................................................
Jorge Olveira.............................................................
Pedro Joana dos Santos..........................................
Manuel Conceição Lima..........................................
Filipe Soares................................................................
Antônio Armando Silva..........................................
Francisco José da Cruz ......................................
Alfredo Brito ..........................................................

Carpinteiro civil1 Q FTovisória

16 1 Electr cista 1.® classe 
Mecânico 3.® classe 

Electr cista 3.® classe 
i Sold. e mec. 3.® classe 
' Sold. e mec. 3.® classe 
Serralh. mec. 3.® classe 

; Serralh. mec. 3.® classe 
i Serralh. mec. 3.® classe 
Ferramenteiro 3.® classe 
Lubrif. máq. 3.® classe 
Lubrif. máq. 3.® classe 
Lubrif. máq. 3.® classe 
Lubrif. máq. 3.® classe

L Provisória
Provisória
Provisória
Provisória
FTovisória
Provisória
Provisória
Provisória
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado
Assalariado

17 1 P
18 1 P
19 1 Q
20 2 Q
21 1 R
22 2 R
23 3 R
24 1 U
25 1 X
26 2 X
27 3 X
28 X4

Exploração portuária (Armazéns):
Tomaz Maria Andrade ..................................
Saturnino Ramos................................................
Alberto Monteiro Gonçalves..........................

Vigia portuário 
Operador 
Operador

29 1 T Assalariado
Assalariado
Assalariado

30 2 Y
31 Y3

Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, em Mindelo, 25 de Setembro de 1978. — O Director, Alfredo
Fermiru Fortes.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE E ASSUNTOS 
SOCIAIS

maior, e residente nos Estados Unidos da América do Norte, 
filho de Manuel Sousa Lma e de Inês Boaventuira Lima, 
dos valores para liquidação do imposto sucessório dos bens 
deixados por óbito do seu pai, no montante de 131 700$ 
(cento e trinta e um mil e setecentos escudos), e que cons
tam do processo n.» 178, instaimado em 17 de Outubro de 
1977.Secretaria-Geral

Tem o prazo de três dias, finda a dilação dos trinta, paira 
declarar se concorda com os referidos valores, ou em caso 
contrário, requerer a avaliação e, não o fazendo,, servirão 
esses valores de base à liquidação do Imposto.

Repartição de Finanças dos Mosteiros, 10 de Outubro de 
1978. — E eu, José Quito Veira Andrade, escrivão o dactüo-
gtrafei.

COMUNICAÇÕES

Para os devidos efeitos se comunica que Helena Eugênia 
Fortes Oliveua, auxiliar de depósito, interina da Direcção- 
-Geral de Farmácia, nomeada por despacho de 15 de Junho 
de 1978, visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em [24 de Agosto de 1978 e publicado no Boletim Oficial n.“ 
35, de 2 de Setembro de 1978, tomou posse do referido car
go em 1 de Outubro de 1978, continuando a prestar serviço 
na Delegacia de Saúde da Ribeira Grande.

Visto. — O Secretário de Finanças, Severo Alfama,
2.“ oficial.

Secretaria de Estado do Comércio. Turismo 
c .‘Vrtcsanato

Secretaria-Geral do Ministério da Saúde e Assuntos So
ciais, na Praia, 25 de Outubro de 1978. — Pelo Secretário- 
-Geral, Antônio José Cohen, tec. sup. l.'' classe.

Direcção-Geral do Comércio

Direcção-Geral de Saúde AVISO

Para os devidos efeitos se comunica que Mário Alberto 
Semedo de Sá Nogueira, 3.“ ofic al, interino, da Direcção- 
-Geral de Saúde, nomeado por despacho de 28 de Setembro 
de 1978, visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 24 de Outubro de 1978 e publicado no Boletim Oficial 
n.° 43, de 28 de Outubro de 1978, tomou posse do referido 
cargo em 30 de Outubro de 1978.

Para os devidos efeitos se toma público que o prazo 
normal para a renovação das taxas anua s dos licenciamen
tos comerciais e de inscrição dos exportadores e reexporta- 
dores, nos termos dos Regulamentos aprovados pelo Diplo
ma Legislativo n.“ 1 651 e pela Portaria n.° 8 083, ambos de 
30 de Dezembro de 1967, decorre de 1 a 31 de Janeiro.

Contudo, mediante o pagamento de um adicional igual 
à taxa devida, pode ser efectuado o respectivo pagamento 
durante o mês de Fevereiro, caducando automàticamente as 
taxas que não forem pagas nos prazos fixados.

Direcção-Geral do Comércio, na Praia, 8 de Novembro 
de 1978. — Pelo Director-Geral, Osvaldo Pereira.

Direcção-Geral de Saúde, na Praia, 2 de Novembro de 
1978. — O Director-Geral, Antônio José Cohen, téc. sup. l.“ 
classe.

Direcção-Geral dos Assuntos Sociais
AVISO

Para os devidos efeitos se comunica que Bartolomeu Leo- 
poldino Barbosa Júnior, escriturário-dactilógrafo de 2.“ clas
se, da, Direcção-Geral dos Assimtos Sociais, contratado por 
despacho de 24 de Junho de 1978, Visado pelo Tribunal Ad
ministrativo e de Contas em 24 de Agosto de 1978 e publi
cado no Boletim Oficial n.° 40, de 7 de Outubro de 1978, to
mou FXDsse do referido cargo em 20 de Outubro de 1978.

Para os devidos efeitos se toma público que o prazo 
normal para a renovação da taxa anual de inscrição dos 
importadores, nos termos da Portaria n.“ 13/78, de 11 de 
Fevereiro, decorre de 1 a 31 de Dezembro do ano em curso.

Contudo, mediante o pagamento de uma taxa adicional 
por classe, de valor igual à taxa estabelecida para a inscri
ção na correspondente classe, poderá ser feita a renovação 
nos 30 dias seguintes, caducando automàticamente a taxa de 
inscrição que não for paga nos prazos fixados.

Direcção-Geral do Comérc o, na Praia, 7 de Novembro 
de 1978. — Pelo Director-Geral, Osvaldo Pereira.

Direcção-Geral dos Assuntos Sociais, na Praia, 6 de No
vembro de 1978. — O Director-Geral, Alcestina de Oliveira 
ToJentino.

o

AVISO.S E ANÚNCIOS OFICIAIS
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA
Secretaria-Geral

AVISO DE CONCURSOSecretaria de Estado das Fmancas

De conformidade com autorização do Camarada Ministro 
da Justiça, se faz público que, pelo prazo de trinta dias, a 
contar da publicação deste aviso no Boletim Oficial, estão 
abertos neste Ministério concursos de provas práticas para 
o preenchimento de uma vaga de arquivista e uma de 
2.° oficial, ambos do quadro desta Secretaria-Geral, e das 
que vierem a dar-se dentro do prazo de validade de con
cursos.

Repartição de Finanças dos' Mosteiros — Fogo

ÉDITOS DE 30 DIAS

(2.1 publicação)

Por esta Repartição correm éditos de 30 digs, cantados 
da sua segunda e última publicação, notificando, nos termos 
da parte final do § 1.” do artigo 49.® do Regulamento do 
Imposto Sucessório, aprovado pelo Diploma Legislativo n.® 
901, de 25 re Março de 1946, Rodolfo Sousa Lima. casado,

Nos termos do artigo 69.® do Estatuto do Funcionalismo, 
aos referidos concursos são convocados como únicos opo
sitores obrigatórios:
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cação deste anúncio, consistindo o pedido deduzido naquela 
acção em ser decretado o d vórcio entre 0 autor e a ré 
com o fundamento desta ter violado os deveres conju
gais, consignados no artigo 16.® do Decreto-Lei n.® 69/76.

Mindelo, 26 de Outubro de 1978. — O Juiz de Direito, 
Belmiro Monteiro Gil.

O ajudante de escrivão — Félix do Nascimento Silva.
(125)

1. Para arquivista (3.® oficial):
Mário Ludjero Correia, asp-rante provisório, desem

penhando Lnterinamente as funções de arquivista;
2. Para 2.» oficial:

Roque Tavares Barbosa Amado, arquivista provisório, 
desempenhando interinamente as funções de 2.® oficial.
Para fins do disposto nos §§ 2.® e 3.® do artigo 16.® do 

referido Estatuto, as provas práticas, que lerão lugar em 
local, dia e hora a designar oportunamente, versarão sobre 
as seguintes matérias:

1. Para arquivista (3.® oficial):

a) Noções gerais sobre o Estatuto e Programa do 
Partido;

b) Noções gerais sobre a Organização Política do Es
tado;

c) Estatuto do Funcional smo: condições de provi
mento; concursos; direitos e deveres; responsabi
lidade disciplinar; informações, notas e ofícios. 
Arquivo;

d) Organização Judiciária da República de Cabo 
Verde;

«) Dactilografia: elaboração de mapas; cóp'as de um 
texto;

f) Redacção sobre um tema de serviço;
g) Noções eiementares de contabilidade pública. Or

çamento: receitas e despesas.
2. Para 2.® oficial:

a) Programa para 3.® oficial;
b) Contabilidade relacionada com os serviços públi

cos:
— folha de vencimento; ajudas de custo; horas 

extraordinárias; abono de família; processa
mento de aquisição de material; elaboração ae 
inventários;

c) Estatuto do Funcionalismo:
— das comissões de serviço; acumulações e ine- 

rências;
— infracções disciplinares; noções de processo dis

ciplinar; processos comuns; processos especiais: 
recursos, suspensão, extinção das penas;

— Licenças: disciplinares, de saúde, registada, ili
mitada, sem vencimentos.

Secretaria-Geral do Ministério da Justiça, 6 de Novem
bro de 1978. — O chefe da Secretaria, Miguel Alves Fer
reira.

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

PRIMEIRO CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO 
DE SOTAVENTO

NOTARIO: LUlS DE ALMEIDA CARDOSO, JÚNIOR

CERTIDÃO

—i(SERVIÇO DO NOTARIADO)

Luís de Almeida Cardoso, Júnior, notário do Primeiro 
Cartório Notarial da Reg.ão de Sotavento.

Certifico, narrativamente, para efeitos de publicação que 
por escritura lavrada em dois do corrente mês de Novem
bro neste Cartór.o a meu cargo, de folhas trinta e nove 
verso a quarenta verso, no livro de notas para escrituras 
diversas número trezentos e sessenta e dois, foi celebrada 
uma escritura de justificação notarial na qual José Antô
nio dos Santos Semedo, casado, funcionário público, resi
dente nesta cidade, se declara, com exclusão de outrem, 
dono e legítimo possuidor do prédio urbano, moradia, rés- 
-do-chão, situado em Lem Cachorro, construído de pedra 
com argamassa de cimento e areia, rebocado e caiado por 
dentro e fora, que se compõe de uma varanda, um corre
dor, uma sala comum, um quarto de dormir, um quarto 
de banho e uma cozinha, cimentados e coberto com lage 
betão armado e quintal calcetado, que confronta do Norte 
com Manuel Costa Rosa, Sul com terrenos dos herdeiros 
de Violante Rezende, Leste com uma rua e Etelvina Pe
reira Fernandes e do (Oeste com terrenos dos herdeiros de 
Violante Rezende e a Escola Primár a de Lém Cachorro, 
inscrito na matriz da freguesia de Nossa Senhora da Graça 
sob o número dois mil trezentos e trinta e seis, com o ren
dimento codectável de dez mT e duzentos escudos a que cor
responde o valor matricial de duzentos e quatro mil escu
dos, não descrito na Conservatória dos Registos desta Re
gião, conforme certidão negativa lá passada.

Que não adquiriu este prédio por contrato, nem por su
cessão, mas sim, por título de aquisição originário, por o 
ter construído há mais de quinze anos, à sua custa, com o 
seu trabalho e com material por si adquir do e empregado 
na sua construção.

Que, por não poder, pelos mfi'OS normais, por título es
crito ou por outros documentos provar a sua posse, vem por 
este meio justificar o seu domínio e propriedade do men
cionado prédio, com base em usucapião.

Está conforme.
Primeiro Cartório Notarial da Região de Sotavento, na 

Praia, oito de Novembro de mil novecentos e setenta e oito. 
— O Notário, Luís de Almeida Cardoso, Júnior.
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ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Juízo dc Direito da Reg^ião de Barlavento 

ANÚNCIO 

(1.® publicação)

Pelo Cartório do Juízo de Direito desta Região de Bar
lavento, na acção com processo ordinário movida pelo autor 
Joaquim BaTtolomeu Süva, casado, comerciante, natural da 
üha do São N'colau e com residência na Praia Branca, fre
guesia de Nossa Senhora do Rosário, contra a ré Octávia 
Antonieta Figueiredo Soares, doméstica, natural da refe
rida ilha de São Nicolau e que teve a sua última resi
dência conhecida no dito sítio de Praia Branca, actual- 
mente ausente em parte incerta do estrangeiro, é esta ré 
citada para constar, apresentando a sua defesa no prazo 
de vinte dias, que começa a correr depois de finda a dila- 
ção de quairenta dias, cantada da segunda e última pübl--
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São cento e nove escudos.
Conferida, Luis Cardoso Júnior. Registada sob 

o n.® 41/78.
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